LEI Nº 188 DE 24 DE ABRIL DE 1968

AUTORIZA O EXECUTIVO MUNICIPAL DE CONTRIBUIR COM NCR$ 8,00 POR MÊS A FAVOR DE PROFESSORES MUNICIPAIS EFETIVOS NA ASSOCIAÇÃO DE FUNCIONÁRIOS MUNICIPAIS DE PORTO ALEGRE E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

JOSÉ LINDOLPHO HUMMES, PREFEITO MUNICIPAL DE SALVADOR DO SUL, ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL,







FAÇO saber que a Câmara Municipal do Município aprovou e eu sanciono a seguinte:

LEI

Artigo 1º -
É autorizado o Executivo Municipal de contribuir mensalmente, pelos cofres da Prefeitura Municipal, com a importância de NCR$ 8,00 a favor de professores Municipais efetivos, como associados na Associação dos Funcionários Municipais com sede em Porto Alegre.

Artigo 2º - 
A contribuição de que trata o artigo 1º desta Lei, constitui parte de  que os aludidos professores pagarão mensalmente à referida Associação, como associados e direito a Assistência médico – hospitalar.

Artigo 3º - 
As despesas decorrentes desta Lei, serão cobertas com  recurso orçamentário do exercício em curso, classificada na Lei de meios vigentes sob o título – ENCARGOS GERAIS DO MUNICÍPIO – DESPESAS IMPREVISTAS – Código Geral 9.00 – 3.1.4.0.

Artigo 4º - 
Revogadas as disposições em contrário, esta Lei entrará em vigor a partir da data de sua promulgação.

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE SALVADOR DO SUL, 24 de abril de 1968.

                                                                                         ___________________________

                                                                         JOSÉ LINDOLPHO HUMMES

                                                                     PREFEITO MUNICIPAL
Registre-se e Publique-se

__________________________

               SECRETÁRIO

